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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

.......................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação)


.......................................................................................................................................................

TÍTULO X

DOS CRIMES CONTRA A FÉ PÚBLICA

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III

DA FALSIDADE DOCUMENTAL

.......................................................................................................................................................

Falsidade de atestado médico 

Art. 302. Dar o médico, no exercício da sua profissão, atestado falso: 

Pena - detenção, de um mês a um ano. 

Parágrafo único. Se o crime é cometido com o fim de lucro, aplica-se também multa. 

Reprodução ou adulteração de selo ou peça filatélica 

Art. 303. Reproduzir ou alterar selo ou peça filatélica que tenha valor para coleção, salvo quando a reprodução ou a alteração está visivelmente anotada na face ou no verso do selo ou peça: 

Pena - detenção, de um a três anos, e multa. 

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, para fins de comércio, faz uso do selo ou peça filatélica. 

Uso de documento falso 

Art. 304. Fazer uso de qualquer dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem os artigos 297 a 302: 

Pena - a cominada à falsificação ou à alteração. 

Supressão de documento 

Art. 305. Destruir, suprimir ou ocultar, em benefício próprio ou de outrem, ou em prejuízo alheio, documento público ou particular verdadeiro, de que não podia dispor: 

Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa, se o documento é público, e reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é particular. 

..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

LEI Nº 13.989, DE 15 DE ABRIL DE 2020

Dispõe sobre o uso da telemedicina durante a crise causada pelo coronavírus (SARS-CoV-2).

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei autoriza o uso da telemedicina enquanto durar a crise ocasionada pelo coronavírus (SARS-CoV-2). 

Art. 2º Durante a crise ocasionada pelo coronavírus (SARS-CoV-2), fica autorizado, em caráter emergencial, o uso da telemedicina. 

Parágrafo único. Durante o período a que se refere o caput, serão válidas as receitas médicas apresentadas em suporte digital, desde que possuam assinatura eletrônica ou digitalizada do profissional que realizou a prescrição, sendo dispensada sua apresentação em meio físico. (Parágrafo único vetado pelo Presidente da República, mantido pelo Congresso Nacional e publicado no DOU de 20/8/2020)
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................
PORTARIA Nº 467, DE 20 DE MARÇO DE 2020

Dispõe, em caráter excepcional e temporário, sobre as ações de Telemedicina, com o objetivo de regulamentar e operacionalizar as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional previstas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, decorrente da epidemia de COVID-19.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da Constituição e o art. 7º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e

Considerando a Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo Coronavírus (2019-nCoV), declarada por meio da Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020;

Considerando a necessidade de regulamentar e operacionalizar as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional previstas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, com o objetivo de reduzir a circulação de pessoas expostas ao coronavírus (COVID-19);

Considerando o teor da "Declaração de Tel Aviv sobre responsabilidades e normas éticas na utilização da Telemedicina", adotada pela 51ª Assembleia Geral da Associação Médica Mundial, em Tel Aviv, Israel, em outubro de 1999;

Considerando a possibilidade de prescrição, por parte do médico, de tratamento ou outros procedimentos sem exame direto do paciente em casos de urgência ou emergência previsto no Código de Ética Médica;

Considerando a Resolução nº 1.643/2002 do Conselho Federal de Medicina, que define e disciplina a prestação de serviços através da Telemedicina; e

Considerando o Ofício CFM nº 1756/2020-Cojur de 19 de março de 2020, que reconhece a possibilidade e a eticidade da utilização da Telemedicina, em caráter de excepcionalidade e enquanto durar as medidas de enfretamento ao coronavírus (COVID-19); resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe, em caráter excepcional e temporário, sobre as ações de Telemedicina, com o objetivo de regulamentar e operacionalizar as medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional previstas no art. 3º da Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, decorrente da epidemia de coronavírus (COVID-19).

Parágrafo único. As ações de Telemedicina de que tratam o caput ficam condicionadas à situação de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), declarada por meio da Portaria nº 188/GM/MS, de 3 de fevereiro de 2020.

Art. 2º As ações de Telemedicina de interação à distância podem contemplar o atendimento pré-clínico, de suporte assistencial, de consulta, monitoramento e diagnóstico, por meio de tecnologia da informação e comunicação, no âmbito do SUS, bem como na saúde suplementar e privada.

Parágrafo único. O atendimento de que trata o caput deverá ser efetuado diretamente entre médicos e pacientes, por meio de tecnologia da informação e comunicação que garanta a integridade, segurança e o sigilo das informações.
..............................................................................................................................................................................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO CFM Nº 1.643, DE 7 DE AGOSTO DE 2002
(Revogada Resolução CFM nº 2.227/2018)
(RESTABELECIDA Resolução CFM nº 2.228/2019)
Define e disciplina a prestação de serviços através da Telemedicina.O Conselho Federal de Medicina, no uso das atribuições conferidas pela Lei nº 3.268, de 30 de setembro de 1957, regulamentada pelo Decreto nº 44.045, de 19 de julho de 1958, e
CONSIDERANDOque   cabe   ao   Conselho   Federal   de   Medicina   disciplinar   o   exercício profissional médico e zelar pela boa prática médica no país;
CONSIDERANDOo   constante   desenvolvimento   de   novas   técnicas   de   informação   e comunicação  que  facilitam  o  intercâmbio  de  informação  entre  médicos  e  entre  estes  e  os pacientes;
CONSIDERANDOque  a  despeito  das  consequências  positivas  da  Telemedicina  existem muitos problemas éticos e legais decorrentes de sua utilização;
CONSIDERANDOque  a  Telemedicina  deve  contribuir  para  favorecer  a  relação  individual médico-paciente;
CONSIDERANDOque   as   informações   sobre   o   paciente   identificado   só   podem   ser transmitidas   a   outro   profissional   com   prévia   permissão   do   paciente,   mediante   seu consentimento  livre  e  esclarecido  e  sob  rígidas  normas  de  segurança  capazes  de  garantir  a confidencialidade e integridade das informações;
CONSIDERANDOque  o  médico  tem  liberdade  e  completa  independência  para  decidir  se utiliza  ou  não  recomenda  o  uso  da  Telemedicina  para  seu  paciente,  e  que  tal  decisão  deve basear-se apenas no benefício do paciente;
CONSIDERANDOque o médico que exerce a Medicina a distância, sem ver o paciente, deve avaliar  cuidadosamente  a  informação  que  recebe,  só  pode  emitir  opiniões  e  recomendações ou tomar decisões médicas se a qualidade da informação recebida for suficiente e pertinente para o cerne da questão;
CONSIDERANDOo teor da "Declaração de Tel Aviv sobre responsabilidades e normas éticas na  utilização  da  Telemedicina",  adotada  pela  51ª  Assembléia  Geral  da  Associação  Médica Mundial, em Tel Aviv, Israel, em outubro de 1999;
CONSIDERANDOo   disposto   nas   resoluções   CFM   nº 1.638/2002e   nº 1.639/2002, principalmente no tocante às normas para transmissão de dados identificados;
CONSIDERANDOo disposto na Resolução CFM nº 1.627/2001, que define e regulamenta o Ato Médico;
CONSIDERANDOo  decidido  na  sessão  plenária  de  7  de  agosto  de  2002,  realizada  em Brasília, com supedâneo no Parecer CFM nº 36/2002,
RESOLVE:
Art.  1º -Definir  a  Telemedicina  como  o  exercício  da  Medicina  através  da  utilização  de metodologias  interativas  de  comunicação  audio-visual  e  de  dados,  com  o  objetivo  de assistência, educação e pesquisa em Saúde.
Art.  2º-Os  serviços  prestados  através  da  Telemedicina  deverão  ter  a  infra-estrutura tecnológica  apropriada,  pertinentes  e  obedecer  as  normas  técnicas  do  CFM  pertinentes  à guarda,  manuseio,transmissão  de  dados,  confidencialidade,  privacidade  e  garantia  do  sigilo profissional. 
Art.  3º-Em  caso  de  emergência,  ou  quando  solicitado  pelo  médico  responsável,  o  médico que emitir o laudo a distância poderá prestar o devido suporte diagnóstico e terapêutico.
Art.  4º -A  responsabilidade  profissional  do  atendimento  cabe  ao  médico  assistente  do paciente.   Os   demais   envolvidos   responderão   solidariamente   na   proporção   em   que contribuírem por eventual dano ao mesmo.
Art.  5º-As pessoas  jurídicas  que  prestarem  serviços  de Telemedicina deverão  inscrever-se no  Cadastro  de  Pessoa  Jurídica  do  Conselho  Regional  de  Medicina  do  estado  onde  estão situadas,  com  a  respectiva  responsabilidade  técnica  de  um  médico  regularmente  inscrito no Conselho  e  a  apresentação  da  relação  dos  médicos  que  componentes  de  seus  quadros funcionais.Parágrafo  único -No  caso  de  o  prestador for  pessoa física,  o mesmo  deverá  ser  médico  e devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina. 
Art.  6º -O  Conselho  Regional  de  Medicina  deverá  estabelecer  constante  vigilância  e avaliação  das  técnicas  de  Telemedicina  no  que  concerne  à  qualidade  da  atenção,  relação médico-paciente e preservação do sigilo profissional.
Art. 7º-Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.
Brasília-DF, 07 de agosto de 2002.
EDSON DE OLIVEIRA ANDRADE
Presidente
RUBENS DOS SANTOS SILVA
Secretário-Geral
